
EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 353, DE 2011
SL Nº55, DE 2011

1. Dê-se ao artigo 1º do Projeto de lei em epígrafe a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica concedida autorização para a isenção de 100% do ICMS nas saídas internas dos estabelecimentos revendedores autorizados de motocicletas novas, de até 150 (cento e cinqüenta) cilindradas, quando destinadas a motoristas profissionais autônomos prestadores de serviços de transporte de passageiros, na categoria de aluguel (mototaxistas), bem como para aqueles prestadores de serviços de coleta e entrega de pequenas cargas (motofretistas), na categoria de aluguel espécie carga desde que o adquirente comprove:”

2. Dê-se ao inciso II do artigo 1º do Projeto de lei em epígrafe a seguinte redação:

“II – que exerce, a partir da publicação desta Lei, a atividade de condutor autônomo ou celetista com CBO 5191-10 de passageiros na categoria de aluguel ou de coleta e entrega de pequenas cargas;”

3. Insira-se inciso III, renumerando-se os demais, ao artigo 1º do Projeto de lei em epígrafe, com a seguinte redação:

“III – certificado de participação do curso especializado obrigatório para mototaxistas e motofretistas estipulado pela Resolução 350/2010 do Conselho Nacional de Trânsito;” 

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo garantir que o benefício proposto alcance efetivamente o motociclista profissional.

Com o intuito de garantir a aquisição de conhecimentos e atitudes de segurança no trânsito, condiciona-se a isenção do ICMS a participação no curso estipulado pela Resolução 350/2010 do Conselho Nacional de Trânsito. 

Sala das Sessões, em 2/5/2011
a) Leci Brandão


